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ANEXO I – QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
	ITEM
	CÓD.
	CATMAT
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	UNID.
	QUANT.

	1
	62795

	18449
	ARBITRAGEM CAMPEONATO DE FUTEBOL SETE – Diversas Categorias, fase classificatória. Equipe de Arbitragens: no mínimo 03 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: a definir conforme modalidade, por ocasião da emissão do empenho. Jogo Duplo.
	TURNO
	100

	2
	62746
	18449
	ARBITRAGEM CAMPEONATO DE FUTEBOL SETE – Diversas Categorias, fase classificatória. Equipe de Arbitragens: no mínimo 04 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: à definir conforme modalidade, por ocasião da emissão do empenho. Jogo Duplo
	JOGO

	35

	3
	62747
	18449
	ARBITRAGEM CAMPEONATO DE HANDEBOL – Equipe de Arbitragens: 02 árbitros e um mesário, conforme regras oficiais do esporte. Exclusivamente para jogos realizados no Município.
	EVENTO
	20

	4
	62748
	18449
	ARBITRAGEM CAMPEONATO DE VÔLEIBOL DE QUADRA E DE AREIA – Modalidade: dupla, quarteto e sexteto. Equipe de Arbitragens: 02 árbitros, 01 (um) assistente e 01 (um) mesário. Exclusivamente para jogos realizados no Município.
	EVENTO
	35

	5
	62750
	18449
	ARBITRAGEM CAMPEONATO ESTADUAL DE FUTEBOL AMERICANO – no mínimo 07 (sete) árbitros, credenciados na Federação Gaúcha de Futebol Americano – FGFA, para jogos realizados no âmbito no Município.
	EVENTO
	10

	6
	62749
	18449
	ARBITRAGEM CAMPEONATO ESTADUAL DE FUTSAL – no mínimo 02 (dois) árbitros, 01 (um) anotador e 01 (um) cronometrista, credenciados na Federação Gaúcha de Futebol de Salão – FGFS e/ou Liga Gaúcha de Futsal – LGF. Exclusivamente para jogos realizados no Município.
	EVENTO
	40

	7
	62753
	18449
	ARBITRAGEM DE ATLETISMO – Categorias corrida, salto, lançamento e arremesso, devidamente contempladas dentro de suas variações (todos os tipos de corridas e distâncias, todos os tipos de salto, todos os tipos de lançamento, todos os tipos de arremesso). Equipe de arbitragem: 26 árbitros OBSERVAÇÃO: Inclusa pintura e preparação da pista da modalidade, equipamentos trenas, pregos, cronômetros,pesos de treinamento, pesos de competição básicos, dardos, discos de treinamento, martelos de competição básicos, disparador para largada partida de madeira, postes de salto em altura (1 par), sarrafo salto em altura de fibra de vidro com 3m (1 unidade), Barra transversal elástica revestida de espuma (1 unidade), Colchão 2,50 x 2,00 x 0,30 (1 unidade) plataforma/base de 50 x 50cm encaixáveis para o colchão, barreiras e obstáculos, blocos de partida, pelota
	DIA
	10

	8
	62757
	18449
	ARBITRAGEM DE BEACH TENNIS: equipes formadas por profissionais comprovadamente habilitados, composta por, no mínimo 02 (dois) árbitros. 
	DIA
	8

	9
	62756
	18449
	ARBITRAGEM DE CICLISMO: – no mínimo 07 (sete) árbitros, credenciados na Federação Gaúcha de Ciclismo – FGC, para provas realizadas no âmbito do Município. Equipes formadas por profissionais comprovadamente habilitados, composta por, no mínimo 05 (cinco) árbitros/cronometristas e 02 (dois) árbitros diretores de provas. 
	DIA
	10

	10
	62760
	18449
	ARBITRAGEM DE CORRIDA DE RUA E CICLISMO : Serviço de cronometragem eletrônica de 4 km a 48 km, contendo para cada evento: cronometragem de largada e chegada no mesmo ponto de no mínimo 4 m ou no máximo 6m de largura, até 2 controles de percurso com 4 m, locação de 1 relógio de pórtico, fornecimento de no mínimo 500 e máximo 1000 chip descartável para número de peito, com espuma espaçadora, de no mínimo 500 e máximo 1000 números de peito em papel sintético de alta densidade e impressão digital, de no mínimo 500 e máximo 1000 jogos de alfinetes embalados em saco fecho zip, além de montagem de todos os kits em envelope, e lacrados com etiqueta nominal do atleta. todas as despesas de transporte, hospedagem e alimentação da equipe devem estar inclusas - no mínimo 4 pessoas
	DIA
	15

	11
	62755
	18449
	ARBITRAGEM DE EISSTOCKSPORT: equipes formadas por profissionais comprovadamente habilitados, composta por, no mínimo 01 (um) árbitro/cronometrista e 01 (um) árbitro.Tempo de Cada Jogo: 02 períodos de 15min corridos
	JOGO
	281

	12
	62759
	18449
	ARBITRAGEM DE JUDÔ: – no mínimo 02 (dois) árbitros, credenciados na Federação Gaúcha de Judô – FGJ, (1 árbitro e 1 mesário), para cada zona de combate.
	DIA
	8

	13
	62758
	18449
	ARBITRAGEM DE LUTAS DIVERSAS: – no mínimo 02 (dois) árbitros, (1 árbitro e 1 mesário), para cada zona de combate.
	DIA
	10

	14
	62754
	18449
	ARBITRAGEM DE TÊNIS DE MESA/ dia evento : profissionais comprovadamente habilitados. No minimo 2 arbitros
	DIA
	8

	15
	62794

	18449
	ARBITRAGEM FUTEBOL DE CAMPO DIVERSOS – fase classificatória. Equipe de Arbitragens: no mínimo 01 árbitro, 02 assistentes (bandeirinhas) e 01 anotador. Tempo de jogo conforme a regra oficial, prorrogação e pênaltis.

	DIA
	100

	16
	62793
	18449
	ARBITRAGEM FUTEBOL DE CAMPO DIVERSOS – fase “FINAIS” (oitava de finais, quarta de finais, semi-finais e finais). Equipe de Arbitragens: no mínimo 01 árbitro federado (quadro da Federação Gaúcha de Futebol – FGF), 02 assistentes (bandeirinhas) e 01 anotador. Tempo de jogo conforme a regra oficial, prorrogação e pênaltis.
	DIA
	150

	17
	62743
	18449
	ARBITRAGEM MODALIDADES DIVERSAS – DIA/EVENTO/ MATA MATA E FINAIS – Projetos desenvolvidos e apoiado pelo Município (basquetebol, basquetebol 3x3, handebol de quadra, handebol de areia, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, Xadrez, futebol de areia, voleibol de quadra, voleibol de areia e futebol americano) Diversas Categorias Equipe de Arbitragens: no mínimo 06 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: à definir por modalidade. Exclusivamente para jogos realizados no Município.
	EVENTO
	  100

	18
	62742

	18449
	ARBITRAGEM MODALIDADES DIVERSAS – DIA/EVENTO – Projetos desenvolvidos e apoiado pelo Município (basquetebol, basquetebol 3x3, handebol de quadra, handebol de areia, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, Xadrez, futebol de areia, voleibol de quadra, voleibol de areia e futebol americano) Diversas Categorias Equipe de Arbitragens: no mínimo 06 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: à definir por modalidade. Exclusivamente para jogos realizados no Município.
	EVENTO

	     250

	19
	62745
	18449
	ARBITRAGEM MODALIDADES DIVERSAS – TURNO/EVENTO/ MATA MATA E FINAIS– Projetos desenvolvidos e apoiado pelo Município (basquetebol, basquetebol 3x3, handebol de quadra, handebol de areia, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, xadrez, futebol de areia e futebol americano, futebol de campo) Diversas Categorias de Equipe de Arbitragens que atendam as modalidades constantes neste item: no mínimo 04 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: à definir por modalidade.
	TURNO
	 70

	20
	62744
	18449
	ARBITRAGEM MODALIDADES DIVERSAS – TURNO/EVENTO 5h – Projetos desenvolvidos e apoiado pelo Município (basquetebol, basquetebol 3x3, handebol de quadra, handebol de areia, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, xadrez, futebol de areia e futebol americano, futebol de campo) Diversas Categorias de Equipe de Arbitragens que atendam as modalidades constantes neste item: no mínimo 04 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: à definir por modalidade.
	TURNO
	   50

	21
	24343
	18449
	ARBITRAGEM MODALIDADES DIVERSAS – TURNO/EVENTO – Projeto Caravana do Esporte, Interbairros, Jogos Bom de Bola, Jogos Dente de Leite, Projeto Craques da Bola, Olimpíadas dos Servidores Municipais, campeonatos e torneios diversos (basquete, vôlei, futsal, futebol sete, futebol) Data estimada de início: Março Término estimado: dezembro Estimativa de equipes: diversas equipes Categorias: Diversas Categorias Equipe de Arbitragens: no mínimo 06 pessoas, entre árbitros, assistentes e anotadores/cronometristas. Tempo de jogo de cada categoria: à definir por modalidade.
	TURNO
	20

	22
	62913
	18449
	ARBITRAGEM MODALIDADES DIVERSAS DIA – AMISTOSO - Projetos desenvolvidos e apoiado pelo Município (basquetebol, basquetebol 3x3, handebol de quadra, handebol de areia, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, Xadrez, futebol de areia, voleibol de quadra, voleibol de areia e futebol americano) Diversas Categorias Equipe de Arbitragens: Um árbitro. Tempo de jogo de cada categoria: à definir por modalidade. Exclusivamente para jogos realizados no Município.
	DIA
	150

	23
	62751
	18449
	ÁRBITRO CATEGORIAS DE BASE / Dia evento– Projetos esportivos desenvolvidos e apoiados pelo Município, em diversas Categorias (basquetebol, basquetebol 3x3, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, futebol de areia e futebol americano). No mínimo 02 árbitros
	DIA
	30

	24
	62752
	18449
	ÁRBITRO CATEGORIAS DE BASE / TURNO 5 HORAS - Projetos esportivos desenvolvidos e apoiados pelo Município, em diversas Categorias (basquetebol, basquetebol 3x3, vôleibol, futsal, futebol sete, futebol de campo, futebol de areia e futebol americano). No mínimo 02 árbitros.
	TURNO
	30

	25
	18826
	18449
	CAMPEONATO BRASILEIRO/COPA SUL DE FUTEBOL AMERICANO Data estimada de Início: Julho Término estimado: Dezembro Estimativa de Equipes: 20 equipes Equipe de arbitragens: 07 árbitros, 01 sumulista Tempo de Jogo: 04 tempos de 15 minutos cronometrados (com intervalo de 15 minutos entre o 2º e 3º tempo) jogos sediados neste município.
	JOGOS
	10

	26
	20927
	18449
	CAMPEONATO FUTEBOL DE CAMPO DIVERSOS - fase “MATA MATA E FINAIS”(oitavas, quartas, semi–final e final) jogo isolado (Copa Cidade, Monte Alverne, Lifasc, Castelhano, Municipal, Regional e Outros) Data estimada de início: março Término estimado: dezembro Estimativa de equipes: diversas equipes Categorias: Aspirantes e Titulares (jogo de 01 categoria), Sub-18 e Sub-15 e Veteranos Equipe de Arbitragens: no mínimo 01 árbitro e 02 assistentes (bandeirinhas) e 01 anotador. Tempo de jogo de cada categoria: 02 períodos de 45 min corridos (com intervalo de 15 minutos), prorrogação e pênaltis.
	JOGOS
	15

	27
	19542
	18449
	CAMPEONATO FUTEBOL DE CAMPO DIVERSOS - fase “MATA MATA” (oitavas, quartas, semi–final e final) rodada dupla (Copa Cidade, Monte Alverne, Lifasc, Castelhano, Municipal, Regional e Outros) Data estimada de início: março Término estimado: dezembro Estimativa de equipes: diversas equipes Categorias: Aspirantes e Titulares (jogo das 02 cat. na mesma tarde), Sub-18 e Sub-15 e Veteranos Equipe de Arbitragens: no mínimo 01 árbitro e 02 assistentes (bandeirinhas) e 01 anotador. Tempo de jogo de cada categoria: 02 períodos de 45 min corridos (com intervalo de 15 minutos), prorrogação e pênaltis. 
	JOGOS
	15

	28
	21089
	18449
	CAMPEONATO FUTEBOL DE CAMPO DIVERSOS - fase classificatória rodada dupla (Copa Cidade, Monte Alverne, Lifasc, Castelhano, Municipal, Regional e Outros) Data estimada de início: Março Término estimado: Dezembro Estimativa de equipes: diversas equipes Categorias: Aspirantes e Titulares (jogo das 02 cat. na mesma tarde), Sub-18 e Sub-15 e Veteranos Equipe de Arbitragens: no mínimo 01 árbitro e 02 assistentes (bandeirinhas) e 01 anotador. Tempo de jogo de cada categoria: 02 períodos de 45 min corridos (com intervalo de 15 minutos)
	JOGOS
	50

	29
	23138
	18449
	CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL Data estimada de Início: Abril Término estimado: Julho Categorias: Adulto Masculino e Feminino, Infantil Masculino e Feminino. Estimativa de equipes: 30 equipes Equipe de Arbitragens: 01 anotador, 01 cronometrista, 02 árbitros e 01 secador quadra Tempo de cada jogo: 40 minutos corridos divididos em 02 períodos de 20 minutos cada, sendo que o último minuto de cada período será cronometrado, a partir da fase Semi Final o tempo será cronometrado.
	JOGOS
	40

	30
	58441
	18449
	CAMPEONATOS DE FUTSAL DIVERSOS (Bairros Cup, Copa Futsal do Interior, Copa Cidade de Futsal Feminino, Gauchão de Futsal, Copa Sul Riograndense Nedel): durante o ano inteiro. Categoria: Masculino, Feminino e Infantil. Equipe de Arbitragens: 01 anotador, 01 cronometrista, 02 árbitros e 01 secador quadra Tempo de cada Jogo: 40 minutos corridos divididos em 02 períodos de 20 minutos cada, sendo que o último minuto da cada período será cronometrado, a partir das oitavas de finais todo tempo será cronometrado.
	JOGO
	30

	31
	58442
	18449
	CAMPEONATOS E AMISTOSOS DE FUTEBOL DE CATEGORIAS DE BASE DIVERSOS (regional, estadual e brasileiro, sediados neste município): durante o ano inteiro. Equipe de arbitragem: 01 anotador, 1 Arbitro, e 02 assistentes (bandeirinhas) Tempo de jogo: 02 períodos 30 min. Corridos (podendo variar até 45 minutos).
	JOGO
	80

	32
	22378
	18449
	OLIMPÍADAS ESCOLARES - ATLETISMO Os jogos serão realizados nos meses de: abril/maio Provas: saltos, corridas, arremessos e lançamento Equipe de arbitragem: 25 árbitros OBSERVAÇÃO: Inclusa pintura e preparação da pista de corrida (01 dia de atividades)
	EVENTO
	5

	33
	22322
	18449
	OLIMPÍADAS ESCOLARES - TÊNIS DE MESA Os jogos serão realizados nos meses de: abril/maio - (01 dia de atividades)
	TURNO
	8

	34
	22348
	18449
	OLIMPÍADAS ESCOLARES - XADREZ Os jogos serão realizados nos meses de: abril/maio - (01 dia de atividades)
	EVENTO
	10

	35
	24913
	18449
	TORNEIOS EISSTOCKSPORT Data estimada de Início: marçoTérmino estimado: dezembroEstimativa de Equipes: 10 equipesEquipe de Arbitragens: 01 arbitro/cronometrista e 01 árbitro.Tempo de Cada Jogo: 02 períodos de 15min corridos
	JOGOS
	21


ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL
   Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de  Esporte e Lazer – SELAZ.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 - A presente demanda objetiva a contratação por meio de Registro de Preços de serviços de arbitragem em eventos esportivos do Município.
3.2 - A validade da Ata de Registro de Preços será de doze meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.3 - Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Após a realização de Estudo Técnico Preliminar, constatou-se que o objeto da licitação é necessário para dar continuidade aos serviços de arbitragem de jogos de diversas modalidades esportivas.
A presente contratação foi prevista na elaboração do PCA para o ano de 2025.
1. ID PCA no PNCP: 95440517000108-0-000001/2025
2. Data de publicação no PNCP: 26/12/2024
3. ID do item no PCA: 556
4. Classe/Grupo: 11973 - Serviços de Arbitragem Para Jogos
5. Identificador da futura contratação: Não consta
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução proposta é o registro de preços para contratação de serviços de arbitragem de jogos de diversas modalidades esportivas, que constituem demanda da Secretaria de Esporte e Lazer de Santa Cruz do Sul, pelo período de doze meses.
5.2 - Optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por este configurar-se como procedimento que resulta em vantagens à Administração, descomplicando procedimentos das aquisições, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por um ano, em Ata, para quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, reduzindo, assim, o número de licitações, favorecendo a eficiência e a economicidade, dentre outras vantagens.
5.3 - O presente Termo de Referência visa à contratação de serviços de arbitragens de jogos desportivos, conforme as condições e exigências descritas neste documento e em seus anexos, com vistas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
5.4 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua ou eventual, conforme a demanda, e atender aos critérios de qualidade, eficiência, segurança e conformidade técnica, aplicáveis à sua natureza. 
5.5 - Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, com a qualificação exigida para o desempenho das atividades contratadas, respeitando-se as normas de segurança do trabalho, ambientais e demais legislações pertinentes.
5.6 - A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários para a plena execução dos serviços, garantindo a entrega conforme prazos, padrões de desempenho e indicadores de qualidade definidos no contrato. Caberá ainda à contratada a responsabilidade pela supervisão, correção de falhas e manutenção da regularidade da prestação durante toda a vigência contratual.
5.7 - A empresa vencedora é responsável pela observância de todas as normas de segurança do trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal, e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 - A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de arbitragem desportiva , conforme as condições a seguir dispostas.
6.2 -
Requisitos gerais do objeto a ser licitado:
A execução do objeto deverá atender integralmente às especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observando-se as legislações específicas e demais regulamentos aplicáveis.
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. Da forma da execução dos serviços:
As Secretarias Municipais Requisitantes determinarão, por ocasião da realização de cada um dos eventos esportivos por elas programados, quais os equipamentos a serem utilizados, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste termo de referência.
A Secretaria requisitante comunicará a empresa com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes de seu início, da modalidade, campeonato/competição ou evento a ser realizado, indicando ainda a data, horário e local onde ocorrerão os mesmos.
A equipe de arbitragem deverá estar no local do evento informado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos.
A empresa deverá apresentar com antecedência mínima de 24 horas, da data de realização dos jogos ou eventos, a escala dos árbitros e assistentes e/ ou equipe que realizará as arbitragens.
À Prefeitura Municipal reserva-se o direito de cancelar ou transferir qualquer serviço previamente requisitado, em razão de caso fortuito ou força maior ou ainda condições climáticas desfavoráveis, devendo comunicar a empresa no prazo mínimo de 04 (quatro horas) que antecederem o início da partida ou competição.O local de realização do evento esportivo será designado de acordo com a necessidade, podendo ocorrer tanto na área urbana quanto no interior do Município, sendo informado pela Secretaria Requisitante.
Os preços registrados dos serviços de arbitragem serão unitários por jogo/competição ou evento/dia, conforme unidade estabelecida no Anexo I deste Edital.
Os serviços, objeto do presente certame, deverão ser prestados com pessoal de nível adequado para atender as exigências deste termo de referência.
A equipe de arbitragem deverá:
a) realizar os serviços devidamente uniformizada (conforme determina cada competição), portando os materiais necessários a realização dos serviços (cronômetro, cartões, bandeirinhas, apitos, etc...);
b) executar os serviços adequadamente, a fim de evitar tumultos desnecessários entre equipes e torcidas;
c) relatar todo e qualquer fato ou atitude inconvenientes à Comissão Organizadora do Evento ou ao responsável pela fiscalização dos serviços;
d) realizar os serviços conforme as regras oficiais vigentes de cada modalidade;
e) estar em boa forma física para a realização dos serviços, bem com estarão proibidos de  fumar durante o expediente dos jogos, bem como estar sob efeito de bebidas alcoólicas;
Caso algum evento seja transferido, o serviço de arbitragem deve adequar-se às novas datas que possam vir a ser marcadas, bem como, pode o serviço ser cancelado.
Caso seja necessário, correrá por conta da empresa, eventuais trocas de membros da equipe de arbitragem em decorrência de problemas físicos, de saúde, entre outros que possam surgir no decorrer da realização dos serviços.
Nos preços ofertados deverão estar inclusos os custos de deslocamento até o local do evento esportivo, bem como eventuais custos com relação a materiais, transporte, deslocamento, estadia, alimentação e encargos sociais, entre outras despesas adicionais necessárias a prestação dos serviços. Os períodos de realização dos jogos são estimados, podendo variar conforme o caso.
Poderá ocorrer a realização de diversos jogos e de competições diferentes no mesmo dia e horário e em locais distintos.
Para os jogos finais poderá ocorrer a disputa de tempo extra (prorrogação) e cobranças de pênaltis, conforme o caso, a ser realizado conforme as regras oficiais da modalidade em disputa.
Em todos os trabalhos realizados caberá à empresa o fornecimento de todos os equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários, bem como cumprir as normas relativas ao serviço prestado e segurança do trabalho
A empresa deverá providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo Município na prestação dos serviços, substituindo os profissionais técnicos quando necessário.
Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à prestação do serviço, sendo de inteira responsabilidade da empresa a contratação de funcionários necessários à perfeita execução do serviço.
A Secretaria Municipal Requisitante realizará a fiscalização da prestação dos serviços.
Além das exigências descritas anteriormente, a CONTRATADA também deverá:
 - Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas nos locais e em seu entorno;
  -  Manter equipe técnica suficiente e capacitada a fim de realizar os serviços durante toda a realização do evento;
  -  Facilitar a ação da fiscalização do Município na inspeção dos serviços, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;
- Executar os serviços de acordo com os requisitos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.
A CONTRATANTE terá direito irrestrito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as especificações.
7.2. Do prazo e locais da execução dos serviços:
O prazo de execução do serviço é imediato, conforme confirmação prévia formal à contratada, e o local da execução é nos locais dos jogos desportivos.
7.3. Do recebimento provisório e definitivo:
Os serviços serão recebidos provisório e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.4 – Da Qualificação Técnica:
a) Prova de registro e regularidade da empresa licitante e de seu responsável técnico no
Conselho Regional de Educação Física – CREF;
b) Comprovação de aptidão por meio de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão do licitante para realização do serviço compatível com o objeto da licitação.
b.1 – A(s) Certidão(ões) e o(s) atestado(s) deverá comprovar as condições da empresa em atender prazos e horários e a não interferência no bom andamento das competições em que participa.
c) Para os ITENS (23138), (21089), (19542), (20927), (62975), (62747), (62748), (62749), (62750), (62756), (62758) e (62760) a empresa deverá indicar, através de declaração, a relação dos árbitros e auxiliares disponíveis, conforme o caso, devendo estar acompanhada da comprovação de que, no mínimo, 50% dos profissionais indicados possuem certificado de capacitação ou diploma para desempenho das atividades de acordo com cada modalidade, fornecido por Federação ou entidade credenciada ou autorizada por esta.
c.1 – Caso o certificado de capacitação ou diploma para desempenho das atividades referente ao item “c” acima tenha sido realizado há mais de 12 (doze) meses anteriores a data da licitação, deverá ser apresentado também um Certificado de Reciclagem para os árbitros e auxiliares, fornecido por Federação ou entidade credenciada ou autorizada por esta.
c.2 - Somente será aceito como comprovação, os certificados ou diploma que estiver(em) em nome de cada árbitro ou auxiliar (assistente) indicado, conforme o caso.
c.3 - Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação do exigido no item “c” acima, deverão participar do serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.
d) Declaração formal, em nome da licitante, comprometendo-se em disponibilizar árbitros Federados para a prestação do serviço constante no ITEM (62793), nas condições dispostas no Edital e seus Anexos. "
7.5 Da Subcontratação
a) Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto desta licitação.
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1 - A fiscalização acerca do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
8.2 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
8.3 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
8.4 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
8.5 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.6  - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento em conformidade com o disposto no item 7.5 (condições de pagamento).
9.1.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o fiscal o servidor da secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
9.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.2.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
9.2.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
9.2.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
9.2.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
9.2.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
9.2.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
9.2.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos serviços, conforme levantamento da quantidade de arbitragens realizadas no
mês anterior.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
10.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
10.4 -  Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
10.5 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
10.6 - Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
11.1 -  Da modalidade de contratação:
11.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na hipótese do Art. 28, I da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  para futuras contratações;
11.2. Do critério de julgamento:
11.2.1 O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor preço por ITEM (art. 33, I, lei 14.133/2021), facultando-se ao interessado a participação em quantos ITENS forem de seu interesse, devendo, porém, oferecer proposta para compor cada item em que pretende competir.
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Sendo considerado como premissa no levantamento de preços, serão consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, inclusive coletando contratações pelo painel de preços, pesquisando sites de domínio amplo e através de orçamentos. Esta etapa será realizada pela Divisão de Orçamento e Cadastramento do Município de Santa Cruz do Sul.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 Por se tratar de Registro de Preço, não é necessária indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......…
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 155/2025, Processo Administrativo n.º 165/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para contratação de serviços de arbitragem em eventos esportivos do Município, conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 155/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
2.3 – Os prazos e demais condições referentes a prestação dos serviços deverão obedecer ao disposto no Termo de Referência, Anexo ao edital.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
	SELAZ
	2025/11700


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência a partir da homologação do processo licitatório.
4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.2 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será efetuado à vista, mensalmente, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, conforme levantamento da quantidade de serviços prestados no mês anterior.
11.1.1 – Será emitido boletim de medição mensal até o quinto dia útil do mês seguinte em que foram executadas os serviços.
20.1.2 – O levantamento da quantidade de serviços prestados será efetuado através de planilhas assinadas pela Secretaria Municipal Requisitante, após sua verificação, vistoria e aceite dos serviços prestados, bem como, pela emissão e entrega do Laudo Técnico e do Certificado de Garantia dos serviços.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11.7 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no Termo de Referência.
14.8 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 – A prestação dos serviços deverá ser realizada em rigorosa observância ao Termo de Referência, aos documentos técnicos anexos ao Edital e às normas vigentes que a ele se aplicarem, sendo que qualquer alteração ou modificação deverá ser comunicada previamente à Secretaria requisitante, a qual verificará a procedência e compatibilidade, aprovando ou não a mesma.
15.2 – No que for aplicável e não havendo discordância entre as especificações do Termo de Referência, poderá ser requisitada pela Unidade Administrativa ainda o cumprimento das disposições a seguir:
15.3 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.3.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
15.3.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.
15.4 – O(s) serviço(s) deverá(ão) ser prestados livres de despesas pertinentes a materiais, equipamentos, materiais e acessórios necessários, frete, carga, descarga, deslocamento até os locais indicados, mão de obra e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita realização dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.5 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e inconsistências observadas.
15.6 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
15.7 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
15.7 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
15.9 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos utilizados para a prestação dos serviços, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
15.10 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa, devendo a empresa repara os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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